
INDICAÇÃO 
 
 

“O Vereador Reginaldo Rocha Santana
(Rochinha), no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 133 do Regimento Interno
desta Casa Legislativa, INDICA ao Chefe do
Poder Executivo Municipal,  nos termos
regimentais, que, por meio da secretaria
competente, que realize estudos para a reforma
do parquinho localizado na Rua Mateus Grow,
próximo ao número 248, Jardim Engelho Velho,
Embu das Artes. 
 

 
Senhor Presidente 

 
 

CONSIDERANDO que os equipamentos demonstram desgaste severo causado pelo uso, resultando
risco aos usuários ou impossibilitando a sua utilização.
 
 
 
CONSIDERANDO que o espaço é utilizado por moradores para a prática de lazer, sendo frequentado
principalmente por crianças e que a manutenção adequada resulta em maior segurança para os
usuários do espaço.
 
 
 
CONSIDERANDO que a manutenção do espaço e equipamentos é necessário para promover um
espaço adequado para os frequentadores, diminuindo o risco de acidentes e melhorando o bem estar
dos usuários.
 

 
 

 
 1) Hugo Prado - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 22 de janeiro de 2026.

 
 
 

Rochinha - AVANTE
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